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Seja bem vindo !!

• O PRAC - Programa de Responsabilidade Ambiental Compart ilhada
foi idealizado em 2000, em virtude da publicação da Resolução CONAMA 
257 que estabeleceu procedimentos para o descarte de baterias. Atual 
Resolução CONAMA 401/08.

Reconhecido e premiado como ferramenta na gestão para a destinação 
ambientalmente adequada de baterias, o PRAC em 2007 tornou-se uma 
Empresa, onde sua missão, visão, objetivos, princípios e valores 
embasam-se na união dos conceitos socioambientais, fortalecendo o 
ambiente ecoinovador atual e futuro em nosso país. 

O PRAC através do Projeto Energia Responsável idealiza e propõe 
soluções integradas e responsáveis às empresas de forma compartilhada, 
evidenciando a recuperação de valores econômicos com critérios éticos.



Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrôni ca.

• Participa, desde a década de 90, de Reuniões e Debates entre: Indústrias  de 
Baterias e Órgãos Governamentais nos âmbitos Municipal, Estadual, Federal, 
entidades Civis e Organismos Não Governamentais.

Diretoria de Responsabilidade Socioambiental:

• Diretor - André Luis Saraiva - Rondopar - Automotivo
• Vice-Diretor - José Mariano - Panasonic - Pilhas e Baterias

Setores envolvidos na Abinee e seus Coordenadores:

• Industrial - Newpower - Francisco Franco
• Automotivo - JCI - José Antonio de Souza
• Celular - Motorola - Luiz Ceolato
• Notebook - HP - Hugo Valério
• Pilhas & Baterias - Panasonic - José Mariano
• No-break - SMS Tecnologia - Antonio Haroldo



• Em vigor desde Janeiro / 2000.
• Fabricantes e importadores devem implementar em 12 meses, 

Sistemas de Coleta, Transporte e Armazenagem.
• Em 24 meses, devem implementar Sistemas de Reutilização, 

Reciclagem, Tratamento ou Disposição Final, obedecida a 
Legislação em vigor.

Tratamento especial na Resolução para o descarte de  baterias.

• Elas devem ser entregues, após seu esgotamento energético, 
pelos usuários a estabelecimentos que comercializam, à rede de 
assistência técnica autorizada pelas indústrias ou de forma direta 
ao fabricante e/ou importadores. 

Resolução CONAMA 257 - Publicada em 30 / 06 / 1999.



• Desenvolvimento do material para divulgação da
Resolução CONAMA 257. “PRAC - Versão 2007”
Definir o Reciclador Oficial do Programa: Tamarana Metais PR 

• Documentos legais que fazem parte do processo.
• Operacionalização:

Quem são os Geradores?
Localização.

Mapeamento.
• Plano de Coleta e Destinação aprovado no IBAMA DF e nos

Órgãos Ambientais Estaduais.

Nosso Comportamento Interno 
Planejamento Estratégico I :



• Conscientização do Gerador, para se familiarizar com o assunto.
• Instruções para o armazenamento das baterias.
• Procedimentos seguros de coleta e transporte.
• Demonstração dos mecanismos de reciclagem.
• Emissão: Termo de Responsabilidade Ambiental.
• Emissão: Termo de Responsabilidade Social.
• A satisfação do Gerador sendo Avaliada através do Radar Ambiental.
• Validação Anual no CTF - IBAMA - DF.

Nosso Comportamento Externo 
Planejamento Estratégico II :
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PRAC - Programa de Responsabilidade Ambiental Compar tilhada
Fluxo / Descarte de Baterias Chumbo Ácidas

Logística Reversa









Projeto Energia Responsável



Nova Resolução CONAMA 401/08

• Processo n°: 02000.005624/1998-07  Assunto: dispõe sobre o descarte e gerenciamento 
ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas que contenham em suas composições chumbo, 
cádmio, mercúrio e seus compostos, revogando a Resolução 257/99.

• Considerando a necessidade de minimizar os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo 
descarte inadequado de pilhas e baterias;

• Considerando a necessidade de se disciplinar o gerenciamento ambiental de pilhas e baterias, em 
especial as que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, no 
que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final;

• Considerando a necessidade de reduzir, tanto quanto possível, a geração de resíduos, como parte de 
um sistema integrado de tecnologias limpas, estimulando o desenvolvimento tecnológico da 
composição de pilhas e baterias;

• Considerando a ampla disseminação do uso de pilhas e baterias no território brasileiro e a conseqüente
necessidade de conscientizar o consumidor desses produtos sobre a importância do seu descarte 
ambientalmente adequado,

• Considerando, finalmente, a necessidade, em face de evolução tecnológica, de atualizar o disposto na 
Resolução CONAMA 257/99, RESOLVE:



Art 1º - Estabelecer critérios e procedimentos para o  gerenciamento 
ambientalmente adequado de pilhas e baterias.

• Destinação ambientalmente adequada: É a destinação que minimiza os riscos ao 
meio ambiente e que adota procedimentos técnicos reconhecidos de coleta, 
recebimento, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com 
a legislação ambiental vigente.

• Plano de Gerenciamento de Pilhas e Baterias Usadas: Conjunto de procedimentos 
para o descarte, segregação, coleta, transporte, recebimento, armazenamento, 
manuseio, reciclagem, reutilização, tratamento ou disposição final ambientalmente 
adequada.

• Recicladores: Empresas de recuperação de componentes de pilhas e baterias 
devidamente licenciadas para a atividade pelo órgão ambiental competente.

CAPÍTULO III - DAS BATERIAS CHUMBO-ÁCIDO

• Art. 9º. O repasse previsto no Art. 4º. poderá ser efetuado de forma direta aos 
recicladores, desde que licenciados para este fim.

Objetivo do Artigo: Prevalecer a melhor  técnica de destinação ambientalmente 
adequada das baterias no final de vida útil.



Nosso Objetivo:

• I - promover ações para garantir que o fluxo dos resíduos sólidos gerados seja 
direcionado para a sua cadeia produtiva ou para cadeias produtivas de outros;

• II - reduzir a poluição e o desperdício de materiais associados à geração de 
resíduos sólidos;

• III - proporcionar maior incentivo à substituição dos insumos por outros que 
não degradem o meio ambiente;

• IV - compatibilizar interesses conflitantes entre os agentes econômicos, 
ambientais, sociais, culturais e políticos;

• V - promover o alinhamento entre os processos de gestão empresarial e 
mercadológica com os de gestão ambiental, com o objetivo de desenvolver 
estratégias sustentáveis;

• VI - estimular a produção e o consumo de produtos derivados de materiais 
reciclados e recicláveis; e

• VII - propiciar que as atividades produtivas alcancem marco de eficiência e 
sustentabilidade.

Resultado Final: Compras Sustentáveis       “Menor Preço  x  Melhor Preço”

“A ferramenta por dentro”





Site: Relatório de Tráfego (Locaweb)

• Sessões Efetivas (acessos): 
BRASIL 7.120 (Jan. / Dez. 2008) 

Média de 593 / mês
Sessões por dia: 19

• Duração média por sessão: 4,35 min.
• Páginas mais visitadas:

Fale Conosco: 991
História: 1.021

Legislação e demais telas: 4.198
Utilizaram a ferramenta: 910

Países visitantes:
Brasil: 71,08 % = 7.120

Estados Unidos: 18,60 %
Alemanha: 6,12 %

Espanha: 4,20 %



Responsabilidade Social

• O ser humano está no centro das preocupações do conceito do 
PRACtique . Razão pela qual apoiamos todos os projetos de 
responsabilidade social da Tamarana Metais voltados para as 
comunidades internas e externas.

Dessas ações fazem parte :

. Programa Bom Aluno

. Programa Pingo D'água

. Projeto Escola da Fábrica



Reconhecimentos - Prêmios

Prêmio FIESP 2004 de Mérito Ambiental - ReconhecimentoReconhecimento

Prêmio Ambiental von Martius 2004 - Câmara Brasil Al emanha - ReconhecimentoReconhecimento

PrêmioPrêmio CNI 2004 - CAT.: Ecologia - MOD.: Conservação dos Ins umos da Produção

PrêmioPrêmio -- CaseCase 2005 - 3º. Benchmarking Ambiental Brasileiro

Destaque Ambiental 2006 - Site Mercado Ambiental - ReconhecimentoReconhecimento

PrêmioPrêmio AmbianceAmbiance -- Melhores Conferencistas 2007Melhores Conferencistas 2007

PrêmioPrêmio Global Forum AmGlobal Forum Am éérica Latina rica Latina -- PubicaPubica ççõesões FGV FGV -- Gvces 2008Gvces 2008

PrêmioPrêmio SENAI SENAI -- Patrono da 3a. Turma 2008 Patrono da 3a. Turma 2008 -- Curso: Tecnologia Ambiental IndustrialCurso: Tecnologia Ambiental Industrial

PrêmioPrêmio FNQ  FNQ  -- FundaFunda çção Nacional da Qualidade 2008 ão Nacional da Qualidade 2008 –– Banco  de Boas PrBanco  de Boas Pr ááticasticas



O Conceito do PRAC
Programa de Responsabilidade

Ambiental Compartilhada
se aplica à outros Produtos?





Espaço  Aberto

• Antes do seu próximo descarte, consulte-nos para obter 
esclarecimentos e orientações adequadas, nós temos a 
responsabilidade e a obrigação de orientá-lo a proceder da 
forma segura.

• Nossa Missão:

Divulgar o PRAC como ferramenta e conceito de trabalho, 
criando uma base sólida e sustentável de dados para a 
conscientização através do Consumo Responsável na cadeia 
de produtos, recuperando valores e cuidados que devemos ter 
com o Meio Ambiente e direcionar parte dos resultados obtidos 
em ações de Responsabilidade Social.



www.prac.com.brwww.prac.com.br

Muito obrigado !!!

André Luis Saraiva


